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PORTARIA Nº 022 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
“Concede Progressão Funcional por Titulação ao servidor 
municipal ADERBAL DA CRUZ SOUSA, vinculado à 
Secretaria Municipal de Educação e da outras providências”. 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 65, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na 
Lei Municipal nº 109/2004 e suas alterações; 
 
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de conclusão de curso de Pós-Graduação Lato 
Sensu; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor ADERBAL DA CRUZ SOUSA, ocupante do Cargo de Professor, 
matrícula nº 23327, Mudança de Nível, para o Nível III. 
 
Art. 2º A Secretaria Municipal de Administração e Serviços Públicos adotará as providências 
necessárias ao cumprimento desta Portaria. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Ruy Barbosa – BA, em 20 de fevereiro de 2026. 
 
ERIDAN MARTINS DE ARAÚJO DOURADO 
- Prefeita Municipal - 
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